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Apêndice do ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBRAS COMUNS – LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 

CONCORRÊNCIA Nº 90002/2024 

(Processo Administrativo n° 10210003/2024) 

 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
Compra/Serviço/Obra: OBRAS COMUNS 

 
1. INTRODUÇÃO 

1.1. O ETP é o documento inicial da fase de planejamento que analisa minuciosamente a demanda 
específica, buscando identificar a melhor solução disponível no mercado para atendê-la, em 
conformidade com as normas e princípios da Administração Pública: 

a) Garantir a viabilidade técnica da contratação e abordar a questão do impacto ambiental; 

b) Identificar o interesse público em jogo e a solução mais adequada; 

c) Fundamentar o projeto básico/termo de referência, que serão elaborados somente quando a 
contratação for viável. 

1.2. Nos termos do próprio texto da IN n.º 58 de 2022, o ETP é deverá evidenciar o problema a ser 
resolvido e a melhor solução a ser adotada dentre todas as opções possíveis (art. 3º, inciso I). A 
partir da sua elaboração, deve ser possível avaliar a viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental 
da contratação. 
 
1.3. Assim, o ETP materializa a primeira etapa da fase preparatória da contratação, antecedendo o 
Termo de Referência (TR), o anteprojeto (adotado no caso de contratação de obras e serviços de 
engenharia sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada), e o projeto básico ou o projeto 
executivo, a depender do caso.   

 
1.4. A correta elaboração do ETP é essencial à elaboração de um bom TR (ou documento equivalente) 
e ao consequente prosseguimento da contratação pretendida. Com base nele, se buscará entender 
quais as necessidades do órgão administrativo (análise interna) para, posteriormente, buscar no 
mercado possíveis soluções para atendimento dessas demandas averiguadas (análise externa). 

 
1.5. Ressalte-se que a elaboração do ETP de maneira errada ou insuficiente pode levar a licitações 
frustradas/fracassadas, falhas na estimativa de preços, contratações que não atendam plenamente à 
efetiva necessidade administrativa etc. 

 
1.6. Nesse contexto, a seguir será apresentado um modelo de ETP que pode balizar a elaboração do 
documento pela Administração Pública em geral. 

 
2. ÁREA REQUISITANTE 
 

Setor: Secretário(a): 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo Alberto Marlos de Siqueira 
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3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (NLL, ART. 18º, §1º, I) 

3.1. O presente objeto visa a contratação de empresa de engenharia civil para continuação das obras 
e serviços de construção (urbanização) de Praça no Alto da Conceição no Município de Dois Riachos, 
conforme Plano de Ação nº 09032021-2-013898. 
 

3.2. O município de Dois Riachos está localizado na região centro-oeste do Estado de Alagoas, com 
população estimada em 2018 é de 11.054 habitantes, está situada a uma altitude aproximada de 245m 
acima do nível do mar. Está localizado na região centro-oeste do Estado de Alagoas. Limitando-se a 
norte com o estado de Pernambuco, a sul com o município de Olivença e Major Isidoro, a Leste com 
Cacimbinhas e Major Isidoro e a oeste com Santana do Ipanema. O município se estende por 
141,69km² e contava com 11.054 habitantes no último censo. A densidade demográfica é de 78,10 
habitantes por km² no território do município. Vizinho a sul com o município de Olivença e Major Isidoro, 
a Leste com Cacimbinhas e Major Isidoro e a oeste com Santana do Ipanema. Situado a 245 metros 
de altitude, de Dois Riachos tem as seguintes coordenadas geográficas: Latitude: 9° 23' 34,00'' Sul, 
Longitude: 37° 06' 03'' Oeste.  
 
3.3. A contratação de empresa de engenharia civil baseia-se na necessidade da realização de serviços de 
execução do objeto desde documento, pois a comunidade que não para de crescer e possui a necessidade 
iminente de instrumentos públicos que sejam suficientes para todos as famílias e moradores da localidade 
de Dois Riachos.  
 
3.4. A contratação trata-se de uma obra inacabada, portanto, ocorre a necessidade de se finalizar a 
construção (urbanização) de Praça no Alto da Conceição no Município de Dois Riachos, conforme Plano de 
Ação nº 09032021-2-013898 com o objetivo de promover espaços urbanos adequados para a pratica de 
esportes, lazer e cultura, permitindo assim uma melhor qualidade de vida, estimulando o convívio da 
comunidade local.  
 
3.5. Em meio a esses problemas a serem resolvidos, gerou a necessidade de se contratar uma empresa 
especializada para execução de um projeto de Construção.  
 

3.6. Por fim, o objeto manifesta o interesse público em detrimento da necessidade de atender aos 
municipes, conforme justificativas constantes nos autos. 
 

4. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO (NLL, ART. 18º, §1º, II) 

4.1. Os projetos básicos bem como todos os elementos técnicos necessários para a execução da obra 
foram desenvolvidos pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo do 
município de Dois Riachos.  
 

4.2. A presente contratação alinha-se ao planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Viação, 
Obras e Urbanismo. O Município de Dois Riachos, não possui para 2024 PCA, no entanto a expectativa é 
que se consiga realiza-lo em 2024 para sua plena execução no ano de 2025.   

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (NLL, ART. 18º, §1º, III) 

5.1. Os requisitos da contratação a serem considerados na solução incluem: 
 

5.1.1. Garantir disponibilidade e flexibilidade nas condições de entrega do objeto em conformidade com 
os projetos e com o termo de referência; 
 

5.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  
 
5.1.3. Responsabilizar-Se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  
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5.1.4. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 
incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, 
inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos 

 
5.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. O licitante deverá manter 
durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de 
recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a 
execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).  

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (NLL, ART. 18º, §1º, IV) 

6.1. A relação entre a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser contratado resultou no 
levantamento detalhado de quantidades de insumos e serviços, que foram feitos pelo corpo técnico do Setor 
de Engenharia da Prefeitura Municipal de Dois Riachos, com base em vistoria prévia realizada no terreno a 
ser executado o serviço, o que originou orçamento completo dos serviços a serem executados, inclusive com 
valor final de referência da contatação.  

7. ESTIMATIVA DE VALOR E LEVANTAMENTO DE MERCADO (NLL, ART. 18º, §1º, V) 

7.1. Neste tópico urge a importância de pesquisar e determinar as soluções capazes de atender 
satisfatoriamente os ambientes produtivos que gozam os diversos setores de atuação deste Município que 
estão alinhadas aos princípios e regras que regem a Administração. O levantamento de mercado foi definido 
em planilhas estimativas unitárias (SINAPI) E (ORSE), contidas nos Anexos. 
 
7.2. Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor solução 
para a contratação é a execução indireta da seguinte forma:  
 

7.2.1. A escolha da modalidade “Concorrência” se justifica pela ampla publicidade na contratação da 
empresa que irá executar os serviços previstos, mas também pela possibilidade de atestar previamente 
que as empresas interessadas em participar do certame possuem os requisitos mínimo de qualificação 
exigidos para execução do objeto a ser licitado.  
 
7.2.2. A Concorrência caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no art.28, inciso II, 
pela Lei n.14.133/2021, como adequada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e 
serviços comuns de engenharia. Na concorrência a disputa de preços acontece entre  
 
7.2.3. Quaisquer interessados, desde que comprovem preencher os requisitos de qualificação nos 
termos exigidos pelo edital.  
 
7.2.4. A nova lei de licitações em seu art.29, determina que a concorrência e o pregão seguem o rito 
procedimental comum, ou seja, possuem as fases: preparatória, de divulgação de edital de licitação, de 
apresentação de propostas e lances, quando for o caso, de julgamento, de habilitação, recursal e de 
homologação.  

 
7.3. Para a escolha da modalidade apropriada, na fase de planejamento, deve-se considerar a aplicação 
do pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, sendo que não se aplicará o pregão às contratações de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, desde que 
estes não se qualifiquem como comuns.  
 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (NLL, ART. 18º, §1º, VI) 

8.1. Valor estimado para contratação dos serviços é de: R$ 475.459,34 (quatrocentos e setenta e cinco 
mil e quatrocentos e cinquenta e nove reais e trinta e quatro centavos), sendo vinculada às planilhas 
estimativas unitárias (SINAPI) E (ORSE), contidas nos Anexos. 
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9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO (NLL, ART. 18º, §1º, VII) 

9.1. Trata-se de regime de Contratação Indireta, na qual a Administração transfere a execução do 
objeto à terceira pessoa (contratada), cabendo à contratante a fiscalização plena das atividades 
desenvolvidas, transferindo ao contratado a responsabilidade dos encargos civis, trabalhistas, 
tributários e previdenciários, bem como dos riscos do empreendimento. 
 
9.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta. 
 
9.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido, 
cuja execução indireta é vedada. 
 
9.4. A contratação destina-se a execução de obra do tipo convencional, com elementos que deverão 
ser definidos em projeto básico.  

10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (NLL, ART. 18º, §1º, VIII) 

10.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 
parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 
1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a 
Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, 
e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 
 
10.2. Nesse caso, o não parcelamento da solução é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência 
técnica, haja vista que o gerenciamento dos serviços permanecerá sempre a cargo de um único 
contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da 
administração, concentrando a responsabilidade dos serviços e garantia dos resultados numa única 
pessoa jurídica. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS (NLL, ART. 18º, §1º, IX) 

11.1. Os resultados pretendidos com a presente contratação são: 
 

11.1.1. Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas no suporte à atividade 
finalística do órgão;   

 
11.1.2. Quanto à eficiência: assegurar a contratação de tais serviços, e do uso racional dos 

recursos financeiros;   
 

11.2. Espera-se que com a contratação de empresa de engenharia civil para a construção da referida 
escola pretende atender ao princípio da economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação 
custo-benefício, permitindo assim que os serviços sejam realizados de forma rápida, econômica e 
sustentável. 
 
11.3. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e 
superfaturamento na execução do contrato. 

12. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO (NLL, ART. 18º, §1º, X) 

12.1. A fim de garantir a adequação da contratação ao interesse público e o alinhamento com as diretrizes 
da Lei 14.133, são necessárias as seguintes providências detalhadas: 
 

12.1.1. Elaboração de um plano de gestão de riscos, identificando potenciais problemas que 
possam impactar a execução contratual e medidas de contingência para cada um deles. 
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12.1.2. Definição clara das atribuições dos agentes públicos a serem designados para o 
acompanhamento e fiscalização da execução do contrato. 
 
12.1.3. Capacitação dos servidores envolvidos no processo licitatório e na gestão do contrato, com 
foco nas particularidades da aquisição de bens. 
 
12.1.4. Desenvolvimento e implementação de um sistema de registro de preços que respeite as 
exigências do Art. 82 da Lei 14.133 e que permita a flexibilidade adequada à variedade e à 
periodicidade das contratações realizados pela Prefeitura Municipal de Dois Riachos. 
 
12.1.5. Realização de pesquisa ampla de mercado para atualização dos preços registrados, de 
acordo com o que determina o Art. 85 da Lei 14.133. 
 
12.1.6. Formalização das etapas do processo licitatório, incluindo a elaboração do edital e da 
minuta do contrato com seus respectivos anexos e termos de referência que reflitam as necessidades 
detalhadas da Prefeitura Municipal de Dois Riachos. 
 
12.1.7. Estabelecimento de mecanismos de comunicação eficientes entre a área requisitante, a 
equipe de licitações e a empresa contratada, assegurando o fluxo de informações e a resolução ágil 
de pendências. 
 

12.1.8. Alinhamento constante entre as expectativas das diversas unidades administrativas e a 
empresa contratada para evitar discrepâncias entre os serviços contratados e executados. 
 

12.1.9. Pactuação de cláusulas contratuais que prevejam a forma de reajuste de preços, condições 
de pagamento, sanções em caso de inadimplência, entre outros mecanismos necessários para uma 
contratação segura e eficiente. 
 

12.1.10. Implementação de processos e estruturas de governança para avaliação contínua, 
direcionamento e monitoramento dos processos licitatórios e dos respectivos contratos, de maneira 
a atender aos objetivos estipulados no Art. 11 da Lei 14.133. 

 
12.1.11. Observância das legislações ambientais aplicáveis e adoção de medidas mitigadoras de 
impactos ambientais, de acordo com o Art. 18, XII da Lei 14.133. 

 
12.2. Destarte, existem vários aspectos relevantes a serem considerados durante o processo de 
construção. Alguns dos principais são: 
 

12.1.1. Avaliação das condições existentes: Antes de iniciar a construção, é essencial realizar 
uma avaliação detalhada das condições do terreno. Isso pode ser feito por meio de 
inspeções visuais, levantamentos topográficos, entre outros métodos.  
 

12.1.2. Técnicas de execução: Existem diferentes técnicas de execução disponíveis para a 
construção do equipamento público. A escolha da técnica mais adequada dependerá 
de dos objetivos específicos do projeto.  

 
12.1.3. Manutenção preventiva: Após a conclusão da construção, é importante implementar 

programas de conscientização da população e manutenção preventiva para preservar 
o património. 

 
13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (NLL, ART. 18º, §1º, XI) 

13.1. Não se faz necessária a realização de contrações correlatas e/ou interdependentes para que o objetivo 
desta contratação seja atingido. 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (NLL, ART. 18º, §1º, XII) 

14.1. O objetivo é a efetiva aplicação de boas práticas sustentáveis nas licitações promovidas pela 
Administração Pública, em atendimento ao art. 170 da CF/1998 e a lei nº 14.133/21.  

 
14.1.1. Efetuar o descarte de materiais em observância à política de responsabilidade 
socioambiental adotada pelo órgão. 
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14.1.2. Obedecer às normas técnicas, de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de 
acordo com as normas do MTE. 

 
14.1.3. Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes, informando, se for 
o caso, o tratamento adotado para o recolhimento dos resíduos; 

 
14.1.4. Substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxidade; 

 
14.1.5. Separar e acondicionar em recipientes adequados para destinação especifica os resíduos 
de obras, separando o que pode se reaproveitado e reciclado, demonstrando os procedimentos 
utilizados para recolhimento adequado dos materiais; 

 
14.1.6. Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 
local na execução local na execução dos serviços; 

 
14.1.7. Providenciar o recolhimento dos materiais inservíveis e dos recipientes de tintas, vernizes, 
óleos e solventes originários dos serviços executados, para posterior repasse às empresas 
industrializadoras, responsáveis pela reciclagem ou reaproveitamento dos mesmos, ou destinação final 
ambientalmente adequada, demonstrando os procedimentos utilizados para o recolhimento adequado 
dos materiais; 

 
14.1.8. Os materiais empregados pela Contratada deverão atender a melhor relação entre custos 
e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associação ao produto; 

15.  VIGÊNCIA DO CONTRATO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. A execução dos serviços terá prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos e vigência do 
contrato de 720 (Setecentos e vinte) dias. 
 
16. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS  

 
16.1. As situações identificadas para fins de alocação dos riscos são as que seguem descritas no 
quadro abaixo: 
 

Tipo de risco Descrição Materialização Mitigação Alocação 

Roubos ou furtos na 
obra 

Prejuízos gerados por 
segurança inadequada no 

canteiro de obras, 
gerando custos adicionais 

Aumento dos custos e 
do prazo de conclusão 

da obra 

Planejamento interno da 
empresa Contratada 

Incapacidade de 
gerenciamento de 
obras e serviços 
concomitantes 

Falta de mão de obra para 
cumprimento dos prazos 

do contrato 

Aumento do prazo 
para conclusão da 

obra 

Gerenciamento de 
pessoas eficiente pela 
empresa e contratação 

de mão de obra em 
quantidade suficiente 

Contratada 

Atraso no repasse 
dos recursos 

decorrentes de 
convênio com outros 

entes públicos 

Atraso do repasse dos 
recursos inicialmente 

firmados para pagamento 
da contratada para 

parcelas de medição 

Ausência de correção 
monetária/inflação do 
período da medição 
até o pagamento. 

Provocação do ente que 
firmou o convênio com a 

Administração para 
verificação acerca do 
motivo do atraso do 

repasse 

Contratada 

Variação excessiva 
dos custos dos 

materiais utilizados 
para execução da 

obra 

Alteração dos preços em 
razão de políticas fiscais 
ou tributárias aplicadas 

pelo Estado 

Impossibilidade de 
execução da obra pelo 
aumento excessivo do 

custo dos materiais 

Reequilíbrio econômico-
financeiro 

Contratante 

Caso fortuito ou 
força maior 

Situações de obra que 
configurem caso fortuito 

ou força maior 

Impossibilidade de 
continuidade na 

execução da obra 

Reequilíbrio econômico-
financeiro 

Contratante 

17. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (NLL, ART. 18º, §1º, XIII) 

17.1. A Prefeitura, buscou através deste projeto atingir os objetivos projetando uma edificação 
arquitetonicamente bem resolvida do ponto de vista estético, funcional e economicamente viável, 
adequando-se aos padrões construtivos e industriais, culturalmente rica em informações espaciais e 
educativamente propícia ao ensino e aprendizagem das crianças de todo o país, independente das variações 
e adversidades culturais. 
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17.2. A realização de licitação possibilita a obtenção dos melhores preços e condições de mercado, 
contribuindo para a otimização dos recursos públicos. Por meio da competição entre fornecedores, busca-
se garantir a economicidade na aplicação dos recursos destinados à infraestrutura, maximizando o resultado 
obtido com os investimentos realizados.  
 
17.3. Assim, pode-se afirmar que tal oferta pública contribui para a igualdade de acesso a direitos 
fundamentais, especialmente para assegurar a dignidade humana como um valor e um direito que é 
referência para os demais direitos e, que a contratação pretendida mostra-se viável tecnicamente e 
necessária. 

 
17.4. Este ETP está de acordo com a legislação vigente;  

 
17.5. Ademais, a construção a que se refere este ETP é uma obra de extrema relevância social para a 
comunidade, pois esta necessita de um local de qualidade para alunos, educadores e administrativo 
no desenvolvimento de um ensino público de qualidade, voltado para a formação de uma sociedade 
capacitada. 

 
17.6. Posto isto, diante de todos as descrições mencionadas nesse documento, opinamos pela viabilidade 
técnica e econômica da presente contratação, dentro dos moldes estabelecidos no presente Estudo Técnico 
Preliminar. 
 
17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

17.1. Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação de empresa para a contratação de 
empresa de engenharia civil para a execução de obras comuns de engenharia, visa alcançar resultados 
que estejam alinhados aos princípios e objetivos estabelecidos pela Lei 14.133 de abril de 2021, garantindo 
aos munícipes uma melhor qualidade de vida em vista que a assistência, a saúde e a educação, é um direito 
assegurado a todos.  

18. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

18.1. Com base nos estudos expostos acima, especialmente no que tange à solução de mercado 
escolhida, que inclui critérios e práticas de sustentabilidade, considera-se que a contratação é viável, 
além de ser necessária para o atendimento das necessidades e interesses da Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Urbanismo, junto a Prefeitura Municipal de Dois Riachos 
 

Dois Riachos /AL 23 de outubro de 2024. 

Área Requisitante: 
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Guilherme Bezerra De Siqueira 
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